INDICAÇÃO Nº 
1352
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado a criação de Varas Especializadas, na Comarca da Capital, de proteção aos idosos, com competência cível e criminal.

JUSTIFICATIVA

A criação de varas especializadas de proteção aos idosos, na Comarca da Capital, com competência cível e criminal, terá por escopo a maior efetividade da tutela jurisdicional. Além disso, possibilitará ao magistrado o aprofundamento do tema.

Aliás, a criação de varas especializadas é uma tendência natural da evolução dos conflitos sociais. Neste sentido, cabe destacar a criação das Varas Especializadas em Falência e Recuperação Judicial nas Comarcas da Capital.

Ademais, a criação de varas especializadas nos moldes preconizados está em consonância com preceito constitucional (CF, art. 230) e disposições contidas no Estatuto do Idoso.

Diante da relevância da matéria, proponho a presente Indicação contando com a sensibilidade do Eminente Presidente do Tribunal de Justiça do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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